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1 ‐ INTRODUÇÃO 

O executivo municipal apresenta, nos termos da alínea e) do n.º 2 do art. º 64º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5‐A/2002, de 11 de Janeiro, os DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO 

DE CONTAS (DPC) relativos à Gerência correspondente ao exercício financeiro do ano de 2016. 

Nos termos da alínea c) do n.º 2 do art. º 53º do referido diploma  legal, os DPC serão apreciados e 

votados pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal, devendo ser enviados ao Tribunal de Contas 

até 30 de Abril. 

Os DPC foram elaborados segundo as regras e princípios definidos no Decreto‐Lei n.º 54‐A/99, de 22 

de  Fevereiro  (POCAL),  e  apresentados  conforme  estabelece  a  Resolução  4/2001  ‐  2.  Secção  ‐ 

Tribunal de Contas, de 12 de Julho de 2001 ‐Instruções 01/2001.  

O Relatório de Gestão traduz, de forma sucinta, a atividade da Câmara Municipal no ano 2016 e 

em alguns casos específicos, e sempre que aplicável, a comparação com anos anteriores.  

O Relatório aborda igualmente a situação financeira da autarquia, a evolução da divida total e a 

proposta de aplicação de resultados. 

É de assinalar que a conta do município de Sousel está elaborada de acordo com o imperativo do novo 

quadro legal, refletindo na análise que se efetua o recurso a indicadores agora disponíveis.  
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2. REGISTO BIOGRÁFICO DO MUNICÍPIO 

  2.1. IDENTIFICAÇÃO 

 Município de Sousel 

 Praça da República, 7470‐ 220 Sousel  

 Telefone (geral): 2668550100 Fax: 268550110 

 Mail: geral@cm‐sousel.pt 

 NIF: 506.809.560 

 

    2.2 POPULAÇÃO E GEOGRAFIA 

Relativamente ao Concelho de Sousel, os censos 2011 registam 5074 habitantes distribuídos por 2076 

famílias, para as quais existiam 3 757 alojamentos.  

Um  dos  aspetos mais marcantes  da  demografia  do  concelho  é  o  envelhecimento  da  população.  O 

índice de envelhecimento  (relação existente entre a população com 65 ou mais anos e a população 

com 0‐14 anos) era, em 2011, de 231 idosos por cada 100 jovens. 

 

  2.3. EXECUTIVO MUNICIPAL – COMPOSIÇÃO  

Este mandato, cujo inicio ocorreu em 14.10.2013 o atual executivo municipal é composto por: 

Presidente 

 Armando Jorge Mendonça Varela  

Vereadores 

 Marta  Susana  Rebocho  Carujo,  substituída  por  Jorge  Manuel  Capela  Pereira,  no 

período de 01 de novembro de 2016 até 30 de janeiro de 2017, por motivo de licença de 

maternidade 

 Emilio Manuel Minhós Sabido 

 João Jerónimo Machadinha Maia 

 José Bernardino Rodrigues Pascoal 

O Presidente, a Vereadora Marta Susana Rebocho Carujo e o Vereador Emilio Manuel Minhós Sabido 

exercem  funções  em  regime  de  permanência,  enquanto  os  Vereadores  João  Jerónimo Machadinha 

Maia  e  José  Bernardino  Rodrigues  Pascoal  exercem  funções  em  regime  de  não  permanência.  O 

Vereador  Jorge  Manuel  Capela  Pereira,  que  substituiu  a  Vereadora  Marta  Carujo,  também  esteve 

sempre em funções em regime de permanência.  

A  Vereadora  Marta  Susana  Rebocho  Carujo  é  a  Vice‐Presidente  da  Câmara  Municipal,  tendo  sido 

nomeado como Vice‐Presidente o Vereador Emilio Manuel Minhós Sabido, no período em que esta se 

encontrou em licença de maternidade.  
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Presidente da Câmara Municipal 

Armando Jorge Mendonça Varela 

 

Nasceu em Lisboa a 1 de Julho de 1965. 

Habilitações Académicas: 

Licenciatura  em Gestão  de  Empresas,  pela Universidade  de  Évora  e  Pós 

Graduação  em  Finanças,  pela  Universidade  Católica  Portuguesa, 

Contabilista Certificado nº 23211 

Carreira Profissional e Cargos Desempenhados 

Iniciou  o  seu  percurso  profissional  como  docente  em  várias  escolas  da 

região, nomeadamente na Escola C+S de Arraiolos, na Escola Secundária 

Severim Faria, em Évora e na Escola Secundária Rainha Santa Isabel de Estremoz (1986‐1990).  

Entre  1990  e  2002  trabalhou  na  área  da  assessoria  administrativa  e  financeira,  nomeadamente  ao 

nível de controlo de custos, de gestão e informatização na Empresa Carvalho e Sobrinho, em Elvas, na 

Empresa  Industrial  Bastos  Ribeiro,  em  Sousel  e  na  Casa  Agrícola  Teófilo  de  Castro  Duarte,  em 

Fronteira. 

Foi Sócio Gerente da empresa Varela & Varela, supermercados, Lda. (1990 e 1994). 

Desempenhou os  cargos de Diretor  Financeiro da  “Olidal‐ Olivicultores do Alentejo, CRL", em Santo 

Amaro (1993‐2000); de Sócio Gerente e Diretor Financeiro das empresas Gestalbi, Lda – Casa Branca, 

concelho de Sousel, Gestalter, Lda., em Alter do Chão, Ecogef, Lda., em Benavila, Concelho de Avis e 

Megalentejo, Lda., em Ponte de Sôr  (1994‐2005); de Diretor Financeiro da Tomasel‐ Organização de 

Produtores Hortícolas, S.A, com sede em Cano, até 2005; de Diretor da ANOP ‐ Associação Nacional de 

Organização  de  Produtores‐,  para  o  sector  do  Tomate,  tendo  mais  tarde  assumido  o  cargo  de 

Presidente do Conselho Fiscal da mesma Associação.   

No âmbito da atividade associativa de cariz social integrou a Direção do Centro Social Adriano Rovisco 

dos  Santos  de  Casa  Branca  (1991‐1996)  e  presidiu  o  Conselho  Fiscal  de  outra  IPSS,  a  Comissão  de 

Melhoramentos do Concelho de Sousel (1999‐2001). Atualmente é Presidente da Assembleia Geral da 

Associação  Recreativa  e  Cultural  de  Sousel,  da  Assembleia  Geral  da  Associação  Humanitária  dos 

Bombeiros Voluntários de Sousel, Presidente da Assembleia Geral da CERCI Estremoz e Presidente do 

Conselho Fiscal da Escola de Artes do Norte Alentejano. 

É Presidente da Assembleia Geral da ACIPS ‐ Associação de Comerciantes e Indústrias do Concelho de 

Ponte  de  Sor.  Presidiu  a  Assembleia  Geral  das  Águas  do Norte  Alentejano  entre  2008  e  2010  e  ao 

Conselho  de  Administração  da  AREANAtejo  ‐  Agência  Regional  de  Energia  e  Ambiente  do  Norte 

Alentejano  entre  2005  e  2009.  No  mesmo  período  (2005‐2009)  desempenhou  o  cargo  de 

Administrador  da  ADRAL,  SA  ‐  Agência  de  Desenvolvimento  Regional  do  Alentejo,  sendo  vogal  da 

Comissão executiva desde 2006. 
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É  Presidente  da  Assembleia  Geral  do  MATSEL‐  Matadouro  Regional  do  Alto  Alentejo,  e  das 

Assembleias  Gerais  da  FICA  –  Associação  da  fileira  da  Carne  do  Alentejo  e  do  NECS‐  Núcleo 

Empresarial do Conselho de Sousel. É ainda secretário da mesa do Nerpor – Associação Empresarial da 

Região de Portalegre. 

Em 2016 foi Presidente da direção da Associação Portalegre Distrito Digital. Atualmente é Presidente 

da Assembleia Geral da Associação de Futebol de Portalegre. 

Foi Presidente da CIMAA – Comunidade Intermunicipal do Alto Alentejo, de 2009 a 2015. 

No âmbito da atividade política assumiu o cargo de Vereador da Câmara Municipal de Sousel (2001‐

2005)  e  de  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Sousel  (2005‐2009),  cargo  que  continua  a 

desempenhar até à presente data. 

Foi membro do Conselho Geral e Consultivo da Associação Nacional de Municípios Portugueses. 

É membro do Conselho Diretivo da Associação Nacional de Municípios Portugueses. 

Presidiu à Comissão Política do Partido Social Democrata da Secção de Sousel e à Assembleia Distrital 

de  Portalegre,  sendo  atualmente  Presidente  da  Comissão  Política  Distrital  do  PSD.  É  membro  do 

Conselho Nacional do Partido Social Democrata. 

 

Vice‐Presidente da Câmara Municipal 

 Marta Susana Rebocho Carujo 

   Nasceu em São Lourenço ‐ Portalegre a 2 de Dezembro de 1978. 

  Habilitações Académicas: 

Licenciatura  em  Sociologia,  pela  Universidade  Autónoma  de  Lisboa,  Pós 

Graduação em Administração Desenvolvimento Regional e Local na Escola de 

Administrativa  Publica  Luis  Sá  –  Palmela/Universidade  Lusófona,  Pós 

Graduação  em  Gestão  Autárquica  Avançada,  pelo  Instituto  Superior  de 

Educação e Ciências. 

Curso de Gestão Publica na Administrativa Local (GEPAL), em 2013. 

Carreira Profissional e Cargos Desempenhados 

Em 1999 iniciou o seu percurso profissional na área da formação profissional no Centro de Formação 

Profissional TACAFORME – Lumiar.  

Em 2000 prosseguindo a mesma área – a  formação –  inicio projeto no  centro de artes e ofícios de 

Sousel,  Centro  de  Formação  “Ideias  de  Pedra  e  Cal”,  em  Estremoz  e  em  2004,  Formadora  da 

MultiAlentejo de Portalegre. 

Em 2002 iniciou a sua carreira profissional como Socióloga na Camara Municipal de Sousel. 

Em 2011 foi nomeada Chefe de Divisão Turismo, Cultura, Desporto Juventude e Rede Social. 

No  âmbito  da  atividade  associativa  de  cariz  social  integrou  a  Direção,  como  Vice‐presidente  da 

Associação  de  Amizade  Santo  Amaro  La  Chapelle‐Heulin  (2009‐2011),  em  (2009‐2011)  integrou  a 
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Direção de uma  IPSS, a Comissão de Melhoramentos do Concelho de Sousel, assumindo o cargo de 

Vogal. Em (2012‐2013) continuou nos órgãos sociais, como Secretária. 

Atualmente é Presidente desta mesma IPSS.  

No âmbito da atividade política assumiu o cargo de Vice‐Presidente da Comissão Política do Partido 

Social Democrata da Secção de Sousel.  

Atualmente é Vereadora da Câmara Municipal de Sousel nomeada como Vice‐Presidente. 

Preside a Comissão Política do Partido Social Democrata da Secção de Sousel.    

 

Vereador da Câmara Municipal de Sousel 

           

Emílio Manuel Minhós Sabido 

Nasceu em 2 de Abril de 1954, em Cano, Concelho de Sousel. 

Habilitações Académicas 

Frequência  do  3º  ano  do  Curso  de  Direito,  na  Universidade  Internacional            

(1995‐1998). 

Carreira Profissional e Cargos Desempenhados 

Como funcionário público no Ministério das Finanças iniciou a sua carreira profissional na repartição 

de  Finanças  de  Avis  (1973‐1997)  e  como  Chefe  de  Finanças  na  Repartição  de  Finanças  de  Setúbal 

(2002‐2009). 

No  âmbito  da  atividade  política  foi  Presidente  da  Câmara Municipal  de  Sousel,  eleito  pelo  Partido 

Socialista, no mandato de 1997 a 2001.  Eleito pelo MIS  (Movimento  Independente por  Sousel),  em 

2005‐2009,  desempenhou  o  cargo  de  Vereador,  em  regime  de  não  permanência.  Foi  Vereador  em 

Regime  de  Permanência  da  Câmara  Municipal  de  Sousel  de  2009  a  2013.  Em  novembro  de  2015 

iniciou o mandato de Vereador em Regime de não permanência, eleito pelo Partido Social Democrata, 

passando a exercer funções em regime de permanência a partir 04 de janeiro de 2016.  

 

Vereador da Câmara Municipal de Sousel 

João Jerónimo Machadinha Maia 

Nasceu em 23 de Fevereiro de 1980. 

Habilitações Académicas: Doutorando no curso de Estudos Contemporâneos, 

do Instituto de Investigação Interdisciplinar da Universidade de Coimbra. 

Mestrado  em  Ciências  da  Educação,  área  de  especialização  em  Educação  e 

Desenvolvimento Social,  da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação, da Universidade de 

Coimbra, sobre o tema “Globalização, Escola e Ensino Intercultural da História e da Geografia”. 

Licenciatura  em  Ciências  da  Educação,  da  Faculdade  de  Psicologia  e  de  Ciências  da  Educação,  da 

Universidade de Coimbra. 
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Carreira Profissional e Cargos Desempenhados 

Iniciou o seu percurso como técnico superior no Centro Comunitário de Inserção da Cáritas Diocesana 

de  Coimbra,  onde  ocupou  funções  de  Estagiário  e  Diretor  Técnico  substituto.  Continuou  o  seu 

percurso profissional como Profissional de Reconhecimento e Validação de Competências dos Centros 

Novas Oportunidades da Fundação Alentejo e do Agrupamento de Escolas de Estremoz e, mais tarde, 

como Adjunto de Ensino da Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra. 

Desenvolve,  atualmente,  investigação  científica  tendo  apresentado e  publicado  vários  trabalhos  em 

eventos e revistas científicas. Está registado como formador de professores pelo Conselho Cientifico‐

Pedagógico da Formação Contínua. 

No  âmbito  do  associativismo  estudantil  foi  Presidente  da  Mesa  da  Assembleia‐geral  de  Alunos  da 

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra e Membro da Direção 

do  Núcleo  de  Estudantes  de  Psicologia  e  de  Ciências  da  Educação  da  Associação  Académica  de 

Coimbra.  Atualmente,  no  âmbito  dos  órgãos  de  gestão  universitária,  é  Membro  do  Senado  da 

Universidade de Coimbra. 

É ainda Vice‐Presidente da Mesa da Assembleia Geral da Academia do Bacalhau de Estremoz. 

Em termos políticos desempenha as seguintes funções: 

Presidente  da  Concelhia  do  Partido  Socialista  de  Sousel; Membro  da  Comissão  Política  Distrital  da 

Federação do Partido Socialista de Portalegre; Vereador da Câmara Municipal de Sousel. 

No passado desempenhou as seguintes funções:  

Membro da Assembleia de Freguesia de Cano. 

Membro da Assembleia Municipal de Sousel. 

Membro do Gabinete de Estudos/Laboratório de  Ideias e Propostas para Portugal, com participação 

em  reuniões  e  conferências  sobre:  trabalho,  educação  e  ensino  superior,  globalização,  política 

externa,  boa  governação  e  políticas  públicas,  inovação  e  economia,  participação  política  e 

transparência e fóruns distritais em Portalegre. 

Membro Suplente da Comissão Nacional do Partido Socialista.   

Membro Suplente da Comissão de Jurisdição Nacional do Partido Socialista. 

Membro  do  Secretariado  da  Comissão  Política  Distrital  da  Federação  do  Partido  Socialista  de 

Portalegre. 

Representante no concelho de Sousel de várias candidaturas em eleições nacionais. 

Membro da Comissão de Honra Nacional da Candidatura de Manuel Alegre às Eleições Presidenciais 

de 2011. 

Membro  da  Estrutura  Distrital  de  Portalegre  da  Candidatura  de  Manuel  Alegre  às  Eleições 

Presidenciais de 2011. 

Coordenador Concelhio da Juventude Socialista de Sousel. 
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Membro da Comissão Política Distrital da Federação da Juventude Socialista de Portalegre. 

 

Vereador da Câmara Municipal de Sousel  

 

José Bernardino Rodrigues Pascoal 
Nasceu em 16 de Setembro de 1961. 

Habilitações Académicas: 

12º Ano (Ciências) 
Enfermeiro Especialista – Formador 
Licenciado 
Especialista em Saúde na Comunidade/Saúde no Trabalho 

 
Carreira Profissional e Cargos Desempenhados 

Iniciou o seu percurso profissional como enfermeiro até à presente data  

Vereador da Câmara Municipal de Sousel.  

 

2.4. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

O município não dispõe de serviços municipalizados. Foi registada a liquidação da participada ENASEL, 

SA. De acordo com o mencionado no  relatório de  liquidação da ENASEL, o ativo  superveniente não 

partilhado  ascende  a  2.236,21€  e  o  ativo  restante,  no  valor  de  61.573,06€,  será  transferido  para  a 

Câmara Municipal  de  Sousel  a  título  de  devolução  dos  suprimentos.  Os  suprimentos  registados  na 

Câmara Municipal de Sousel a receber da ENASEL (64.391,00 €), e constituídos em dezembro de 2002, 

foram  parcialmente  reembolsados  em  22/09/2016  através  de  cheque  no  valor  de  25.609,00€, 

encontrando‐se o remanescente ainda por receber.  
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3. ENQUADRAMENTO 

3.1. APROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS 

As Grandes Opções do Plano e o Orçamento para 2016 foram aprovados pelo órgão executivo em 29 

de outubro de 2015 e pelo órgão deliberativo em 29 de novembro de 2015. 

O valor  inicial do orçamento foi de 6.646.421 €. Durante o exercício foram aprovadas 4 revisões, 24 

alterações ao Orçamento e Grandes Opções do Plano, situando‐se os valores finais do orçamento em 

7.220.384 € (correntes 5.623.953€, capital 1.596.431€). 

O Orçamento teve assim um aumento de receita e despesa que ascendeu a 573.963€, contribuindo 

para este significativo aumento a receita consignada proveniente do fecho das candidaturas aprovada 

no âmbito do  INALENTEJO, referente ao Relvado Sintético, Requalificação Urbana do Núcleo Central 

de Sousel, Beneficiação do Auditório, Requalificação da Praça de Santo Amaro e Centro de Apoio às 

Microempresas. 

 

3.2. RECURSOS HUMANOS  

Por  imposição  decorrente  do  Decreto‐Lei  nº  305/2009,  de  23  de  outubro,  durante  o  ano  2010  foi 

aprovada  uma  reestruturação  dos  Serviços  da  Câmara Municipal,  a  qual  se  manteve  em  vigor  até 

2013.  

Com  a  entrada  em  vigor  da  Lei  nº  49/2012,  de  29  de  agosto  foi,  por  deliberação  da  Assembleia 

Municipal  de  20  de  dezembro  de  2012  aprovada  nova  estrutura  nuclear  de  serviços,  mantendo 

suspensa a citada estrutura até à cessação das comissões de serviço. 

Em  março  de  2014  foi  definitivamente  implementada  a  nova  estrutura  de  serviços  aprovada, 

procedendo ao reajustamento dos serviços.  

Os resultados desse reajustamento foram atenuados pela sucessiva aposta do executivo no aumento 

da  capacidade de  intervenção dos  serviços municipais e numa aposta de  recrutamento de  recursos 

humanos especializados.  

O Mapa de Pessoal  do ano 2016  foi  aprovado nos  termos do disposto na  lei  nº  35/2014, de 20 de 

junho, pelo órgão executivo em 29 de outubro de 2015 e pelo órgão deliberativo em 29 de novembro 

de 2015.  

Os mapas que se seguem demonstram o número de trabalhadores ao serviço da Câmara Municipal de 

Sousel, em 31‐12‐2016, embora as relações jurídicas de emprego público tivessem sofrido alterações a 

partir de 01‐01‐2009. 

Assim,  nos mapas  seguintes,  como  forma  de  introduzir  uma melhor  compreensão  da  evolução  dos 

Recursos humanos da Autarquia desde 2005, optou‐se por utilizar a terminologia atual, equiparando‐a 

à anteriormente utilizada.  
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Quadro 1 
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Evolução dos Recursos Humanos 

Da análise do Quadro 1, o número de trabalhadores ao Serviço da Câmara Municipal de Sousel em 31‐

12‐2016 é de 164 trabalhadores. 

Contudo,  em  31‐12‐2016,  encontravam‐se  ao  serviço  22  Assistentes  Operacionais  e  5  Assistentes 

técnicos  integrados  ao  abrigo  do  contrato  interadministrativo  de  delegação  de  competências  em 

matéria de educação, publicado na 2ª Série do DR. Nº 145, de 28 de julho de 2015.  

Assim, os trabalhadores ao serviço da Câmara Municipal para desempenho de competências próprias, 

em  31‐12‐2016  eram  apenas  137  trabalhadores,  numero manifestamente  inferior  ao  verificado  em 

2005.  

Para isto contribuiu a obrigatoriedade de redução de 3% de pessoal em 2012, acrescido de redução de 

2%  em  2013  e  2014  e  a manutenção  do  nível  de  despesas  com  pessoal  em  2015  e  2016,  igual  ao 

verificado em 2014 e 2015, conforme é explicado mais adiante, objetivo que foi cumprido por via da 

aposentação e pela caducidade de contratos.  

Porém, da mesma análise podem retirar‐se algumas conclusões, nas quais se destacam: 

a)     Abandono  do  recurso  a  contratos  de  avença  para  desenvolvimento  de  atividades 

permanentes dos  serviços, eliminando por  completo a utilização de mão‐de‐obra a  “recibos 

verdes”. Mantem‐se  apenas  o  recurso  a  um  advogado,  dado  que  a  Câmara Municipal  não 

pode, neste caso, recorrer a trabalhadores com relação jurídica previamente constituída, por 

incompatibilidade de funções. 

b)    Recurso  a  recrutamento  de  pessoal  especializado  e/ou  com  maior  nível  habilitacional, 

contribuindo para a introdução de um novo paradigma na administração pública local, onde a 

exigência e a profissionalização são “chave de ordem e de sucesso”.  

Apesar da análise imediata destes fatores, importa também referir que a política de recursos humanos 

seguida  pela  autarquia  introduziu  uma  nova  dinâmica  à  organização,  pois  ao  longo  destes  anos  a 

abrangência de intervenção foi substancialmente melhorada e alargada.  

Ao nível das competências da organização interna, os serviços foram apetrechados com mecanismos 

que dão resposta às necessidades de funcionamento e intervenção a própria autarquia, sendo a maior 

parte dos trabalhos executados da responsabilidade dos serviços do município.  

De realçar a preciosa disponibilização dos seguintes/recursos: 

a) Oficina de serralharia 

b)  Oficina de eletricidade;   

c) Oficina de carpintaria 

d) Serviço  de  refeitório 

municipal; 
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e) Reforço da equipa de intervenção em trabalhos diversos, otimizando desta forma a capacidade 

de ação;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

f) Ampliação das instalações de apoio administrativo no estaleiro Municipal; 

No  que  se  refere  à  assunção  de  novas  competências,  o  Município  de  Sousel  aumentou 

substancialmente o nível de áreas de intervenção, podendo destacar‐se: 

 

Intervenção no âmbito da proteção civil 

 A estrutura de proteção civil é dirigida por um Comandante Operacional Municipal e tem ainda uma 

equipa de sapadores florestais. 

 Os serviços de proteção civil visam prevenir riscos coletivos  inerentes a situações de acidente grave 

ou  catástrofe,  atenuar  os  seus  efeitos,  proteger  e  socorrer  as  pessoas  e  bens  em  perigo  quando 

aquelas  situações  ocorram.  A  equipa  de  sapadores  florestais  tem  como  objetivo  manter  as  áreas 

florestais,  caminhos  rurais  e  bermas  devidamente  limpos,  promovendo  ações  de  prevenção,  de 

vigilância, de apoio ao combate e de rescaldo pós‐incendio.  

A equipa de sapadores florestais funciona ao abrigo de um protocolo de colaboração celebrado entre 

o  Município  de  Sousel,  o  Instituto  de  Financiamento  da  Agricultura  e  Pescas,  I.P.  e  a  Autoridade 

Florestal  Nacional,  assegurando  esta  ultima  entidade  um  apoio  financeiro  ao  funcionamento  da 

equipa  de  sapadores  florestais,  destinado  a  comparticipar  parte  dos  encargos  decorrentes  da 

contratação de trabalhadores.    
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Educação 

Em  28  de  julho  de  2015  foi  publicado  na  2ª  série  do  Diário  da 

Republica,  o  contrato  interadministrativo  de  delegação  de 

competências em matéria de educação e formação municipal.  

O  Contrato  Interadministrativo  de  Educação  e  Formação 

Municipal  enquadra‐se  no  âmbito  do  Projeto‐Piloto  de  cariz 

pedagógico  e  administrativo,  promotor  da  eficiência  dos  recursos 

educativos e do processo de aperfeiçoamento do serviço público de 

Educação, promovendo uma maior qualidade da aprendizagem das 

crianças  e  dos  jovens,  através  de  respostas  mais  eficazes  e  mensuráveis  que  permitam a 

melhoria  continua  das  suas  práticas  pedagógicas  e  de  um  crescente  envolvimento  da  comunidade 

educativa, designadamente, por via de uma maior participação da comunidade na gestão dos sistemas 

educativos  locais  e  do  reforço  da  responsabilização  dos  atores  educativos  na  qualidade  do  serviço 

educativo oferecido.  

O inicio de vigência do Contrato interadministrativo de delegação de competências, constitui‐se como 

um ponto de referencia para um modelo de gestão articulada e  integrada 

na  área  da  educação  no  território  do  município,  potenciando  uma 

unidade  da  ação  das  diferentes  dimensões  da  escola  e  apoiando, 

sobretudo,  a  contextualização  curricular  de  cursos,  turmas  e 

percursos  educativos,  adequando  progressivamente  o  ensino  às 

características e motivações dos alunos, harmonizando a atuação do 

pessoal docente e não docente.  

O  acompanhamento  do  contrato  interadministrativo  de  delegação  de 

competências constitui‐se como uma nova, mas enriquecedora experiencia 

para os serviços municipais.  
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Atividades de enriquecimento curricular 

Dando continuidade a uma política que aposta na educação, o Município de Sousel, em parceria com o 

Ministério da Educação e Ciência,  com o Agrupamento de Escolas de Sousel  e a Associação de Pais 

promove  as  atividades  de  enriquecimento  curricular  que  visam  ser  um  contributo  para  a  formação 

global e diversificada dos alunos e regem‐se pelo desenvolvimento de competências relacionadas com 

a  cidadania,  participação  cívica,  responsabilidade  e  autonomia.  Ao 

mesmo  tempo,  constituem‐se  como  atividades  que  assumem 

uma  importância  vital  no  despoletar  de  competências 

específicas  nas  seguintes  áreas:  Ensino  do  Inglês,  Oficina  das 

Ciências, Atividades de Projeto e  Ligação ao Meio, Atividades 

Lúdico‐expressivas,  Ensino 

da  Musica  e  Atividade 

Física e Desportiva.  

 

 

 

 

 

  

Atividades de âmbito social  

O objetivo da admissão de um psicólogo foi, por um lado, criar uma maior interação com os recursos 

humanos na Organização, mas por outro,  prestar  apoio na  integração  social  dos  idosos de  crianças 

com necessidades educativas especiais em organizações adequadas às suas necessidades;  

O  trabalho desenvolvido pelo psicólogo na área  social permitiu  ainda a dinamização da  rede  social, 

onde  foram  desenvolvidos  diversos  projetos,  entre  os  quais  se  podem  destacar  a  criação  da 

Universidade Sénior, o Teatro Sénior, a Tuna Sénior e a Oficina da memória. De salientar que estes 

projetos foram desenvolvidos ao abrigo de parcerias estabelecidas com as diversas IPSS do concelho e 

com parceiros privados.  
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Atividades no âmbito de atividades de animação de apoio à família  

Foi  possível  durante  o  exercício  de  2016  dar  continuidade  aos  serviços  de  componente  de  apoio  à 

família  com o  prolongamento  de  horário  escolar  às  crianças  do  ensino  pré‐escolar.  Este  serviço  foi 

integralmente assegurado por recursos humanos da autarquia e compreende todos os períodos para 

além das 5 horas educativas diárias, asseguradas pelo Educador de Infância.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 2 

Estrutura etária 

 

 

Na análise dos recursos humanos, uma vertente também interessante de abordar é a estrutura etária.  

Do  quadro  anterior  verifica‐se  que  os  recursos  humanos  da  autarquia  são,  na  sua  generalidade, 

bastante novos situando‐se em idades compreendidas entre os 30 e os 49 anos.  
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Apenas 10 dos trabalhadores possuem idade superior a 60 anos. 

Pelo  anteriormente  exposto  importa  concluir  que  a  política  de  Gestão  de  Recursos  Humanos 

introduziu  uma  nova  dinâmica  na  autarquia,  aceitando‐se  a  possibilidade  de  assegurar  as  funções 

desenvolvidas  em  2005,  com  menos  trabalhadores.  Ainda  assim,  foi  possível,  pela  assinatura  do 

contrato de delegação de competências em matéria de educação, proceder à criação de novos postos 

de trabalho com custos suportados pela administração central.  

 

Quadro 3  

Despesas com Pessoal 
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Da análise do mapa anterior, verificamos que em 2016 as despesas com pessoal foram influenciadas 

pelas  despesas  com  o  pessoal  transferido  em  regime  de  mobilidade,  no  âmbito  do  contrato 

interadministrativo  de  delegação  de  competências  em  matéria  de  educação,  no  montante  de 

331.305,49€.  

De  acordo  com  a  Lei  de  Orçamento  de  Estado  para  2016,  as  despesas  com  pessoal  em  2016,  não 

poderiam  ser  superiores  às despesas  com pessoal  de 2015,  excetuando‐se deste  limite  as despesas 

provenientes  de  aumentos  salariais  nos  termos  da  Lei  e  as  despesas  com  pessoal  proveniente  de 

delegação  de  competências  da  Administração  Central  para  a  Administração  Local.  Assim,  se 

deduzirmos às despesas  com pessoal de 2016, o montante anteriormente  referido,  verificamos que 

em 2016 as despesas com pessoal ainda tiveram uma redução de 41.914,92€. 

A  política  de  gestão  de  Recursos  Humanos  na  Administração  Pública  obrigou  a  uma  melhoria 

significativa  na  política  de  Recursos Humanos  seguida  pela  autarquia,  bem  como na  capacidade  de 

intervenção do Município, conforme já foi anteriormente explicado.  

Para melhor enquadramento da política de Recursos Humanos, seguida pelos diversos Orçamentos de 

Estado, podemos dizer que o Orçamento de Estado para 2014 impôs a obrigatoriedade de redução de 

2% dos trabalhadores face aos existentes em 31 de dezembro de 2013.  

Dado que o município de Sousel até 2009 procedeu a essa redução e que a partir dessa data passou a 

admitir trabalhadores qualificados, em termos de evolução de Recursos Humanos ficou abrangido por 

aquela norma legal, tendo sido obrigado a reduzir 3 trabalhadores em 2014. 

O  Orçamento  de  Estado  para  2016,  também  não  foi  menos  penalizador  que  o  anterior,  uma  vez 

considera como despesa com pessoal toda e qualquer despesa com Recursos Humanos, obrigando a 

reduzir o número de Recursos Humanos ao Serviço, uma vez que, as cessações definitivas de funções 

implicam obrigatoriamente um aumento de despesas com pessoal.  

Quadro 4   

Medidas de Empregabilidade

 



MUNICIPIO DE SOUSEL 

 
17

R
EL
A
TÓ

R
IO
 D
E 
G
ES
TÃ

O
 2
0
1
6
 

 

A partir do ano 2010 as receitas provenientes do orçamento de Estado foram fortemente reduzidas, 

mas  os  inúmeros  constrangimentos  provocados  por  estas  medidas  não  foram  impeditivos  de  a 

autarquia  apoiar  a  população  do  concelho,  socorrendo‐se  de  outros  mecanismos  colocados  à  sua 

disposição, nomeadamente através da realização de contratos de emprego de inserção, contratos de 

emprego inserção + e estágios.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recorde‐se  que,  até  final  de  2008,  sempre  que  as  autarquias  locais  requisitavam  pessoas  ao  IEFP, 

estas suportavam unicamente os encargos decorrentes do subsídio de refeição e do seguro, sendo a 

restante contrapartida suportada pelo IEFP.  

A  partir  de  2009,  com  as  medidas  de  empregabilidade  lançadas  pela  administração  central,  as 

autarquias  locais  passaram  a  suportar  uma  percentagem  da  bolsa  recebida  pelos  estagiários,  para 

além  das  despesas  já  anteriormente  suportadas,  situação  que  onerou  bastante  os  orçamentos  já 

fragilizados. 

O mapa anterior é demonstrativo do apoio promovido pela Câmara Municipal de Sousel, no âmbito 

das  medidas  de  empregabilidade,  apesar  de  durante  o  ano  2016  ter  registado  um  decréscimo  de 

recurso a trabalhadores ocupados, por referência ao ano anterior, situação fortemente influenciada, 

pela  dificuldade  de  aprovação  dos  projetos,  sobretudo  a  partir  de 

novembro de 2015.  

 

Como  se  verifica  a  Câmara  Municipal  de  Sousel  apoiou  de 

forma  ativa  as  medidas  de  empregabilidade,  apesar  das 

sucessivas alterações  legislativas que têm  introduzido maior 

responsabilidade  à  autarquia  nas  comparticipações  dos 

encargos. 
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3.3. EXECUÇÃO DOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS  

Os quadros 5 e 6, bem como o gráfico 1 resumem as principais intervenções do município durante o 

ano de 2016. 

 

Quadro 5 

 

 

Gráfico 1 

 

Relativamente  à  execução  do  PPI,  verifica‐se  que  o  Quadro  Comunitário  ‐  Portugal  2020  ‐    sofreu 

inúmeras  dificuldades  de  implementação,  tendo  condicionado  fortemente  a  capacidade  de 

investimento do município.  

Relativamente à execução do PPI destacam‐se, pela sua importância, os seguintes investimentos: 
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A  aquisição  de  imóveis  mobilizou  cerca  de  32,61%  da  execução  do  PPI  seguido  da  aquisição  e 

reparação de meios de transporte que mobilizou 10,72%.  

A aquisição e reparação de equipamentos de serviços mobilizaram cerca de 8,47%. 

De  destacar  ainda  o  peso  de  8,73%  de  aplicações  de  obrigações  do  Orçamento  de  Estado  2014, 

situação  que  obrigou  os municípios  a  aplicar  verbas  significativas  no  FAM  –  Fundo  de  Emergência 

Municipal, mesmo aos municípios que possuem uma situação financeira sólida.   

Quadro 6  

Execução anual das Atividades mais Relevantes 

 

 

Na execução anual das AMR ‐ Atividades Mais Relevantes verifica‐se uma despesa de 6.496.800 €. A 

execução atingiu 90,82 % num total de 5.900.130 €. 

A  intervenção  social  e  a  promoção  das  atividades  desportivas  constituíram  as  ações  com  maior 

relevância, absorvendo respetivamente um peso de 5,40% e 2,63% da execução das AMR. 
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Seguidamente  a  maior  expressão  incide  sobre  a  promoção  das  atividades  culturais,  juventude  e 

intervenção, área onde a autarquia atuou de forma relevante, apresentando este programa um peso 

de 1,95% da execução das AMR. 
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3.4‐ RECEITA OBTIDA 

Quadro 7 

 

 

Relativamente à receita obtida importa efetuar uma análise sobre os principais elementos: 

 

1. Os  impostos  diretos  cobrados  em 2016  foram  inferiores  aos  cobrados  em 2015 mas  foram 

superiores aos cobrados em 2014 e 2013.  

2. A  crise  económica  que  o  país  atravessa,  refletiu‐se  na  venda  de  bens  de  investimento  que 

mesmo assim foi superior a 2015. 

3. Os impostos indiretos de 2016 sofreram uma subida em relação ao ano 2015. 

4. A venda de bens e serviços correntes atingiu um acréscimo por comparação a 2015 e 2014.  

5. A  maior  e  mais  significativa  fonte  de  financiamento  da  autarquia  é  registada  pela 

transferência de fundos provenientes do Orçamento de Estado e fundos comunitários.  

6. No  que  diz  respeito  a  taxas,  multas  e  outras  penalidades,  registou‐se  um  decréscimo  por 

referência a 2015.   
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4. ACTIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL  
 

O presente ponto do  relatório de gestão pretende  transportar o  leitor para a  concreta atividade da 

Câmara Municipal exercida durante o exercício de 2016.  

Nestes termos analisa‐se o trabalho efetuado no âmbito da contabilidade de custos, o seu estádio de 

desenvolvimento, os projetos, limitações e coerência com a estratégia da Gestão.  

4.1. CONTABILIDADE DE CUSTOS  

Segue‐se  a  apreciação  na  ótica  dos  custos,  procedendo‐se  à  análise  dos  principais  bens  e  serviços, 

bem  como  à  evolução  conseguida  no  tratamento  da  conta  segundo  o  critério  da  contabilidade  de 

custos, definidos nos pontos 2.8.3.3 e.2.8.3.4 do POCAL. 

A informação que resulta da contabilidade de custos deverá ser analisada como a melhor informação 

disponível tendo em consideração as limitações com que a Câmara Municipal se depara no contexto 

do tratamento da informação através do sistema AIRC. Contudo, considera‐se que esta informação é 

útil no contexto da compreensão das atividades  levadas a cabo pela Câmara Municipal e do esforço 

económico que as mesmas representam.  

Serviços de Educação 

 

 O custo dos transportes escolares ascende a 148 mil €, valor bastante significativo no cômputo 

das despesas correntes 

 Os  custos  com  transportes  escolares  recaem  sobretudo  em 

custos  com  mão‐de‐obra  e  máquinas  e  viaturas  que 

representam respetivamente 46,4% e 24,5% dos custos deste 

serviço.  

 Os proveitos originados pelo centro de custos dos transportes 

escolares foram de 23 mil €. 
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 Os  refeitórios escolares  têm um custo de 144,6 mil  €, onde grande parte dos  custos é  com 

pessoal.  

 A venda de refeições escolares rondou os 17 mil €.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 As  atividades  de  enriquecimento  têm  um  custo  de  40  mil  €,  onde  os  custos  de  pessoal  e 

outros custos são os que mais contribuem para este valor. 

 

No  que  respeita  aos  bens  do  parque  escolar,  um  custo  significativo  deve‐se  às  amortizações  dos 

edifícios, tendo estes um valor de 69% do total dos custos dos bens imóveis. 
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 O refeitório municipal apresenta um custo de mais de 18 mil €, sendo 1,8 mil € de custos com 

materiais e 9,2 mil € com mão‐de‐obra. 

 Os proveitos do refeitório municipal foram de 4,4 mil €. 

 

 

No que diz respeito à rede viária, a mesma constitui o principal centro de custos da autarquia, pois 

o valor das amortizações ascende a 595 mil €, cerca de 88% do valor total desta despesa. 

Porém,  o município  de  Sousel  encontra‐se  emprenhado em  continuar  com  investimentos  nesta 

área. 
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 Os  custos  com o  saneamento  ascendem a  189 mil  €,  dos  quais 

106 mil € correspondem a serviços prestados no tratamento de efluentes 

pelas Águas do Norte Alentejano e 70 mil € de amortizações. 

Do lado dos proveitos, o saneamento gerou um proveito de 180,5 mil €. 

 

 

 

 

 Quanto aos custos de funcionamento do serviço de águas, 

foi apurado um valor de 179,8 mil €. 

 

 Dos 215 mil  € de outros  custos  imputados aos  imóveis da 

água, 213 mil € correspondem a custos de amortização. 

 

 De referir que a receita da venda de água foi de 226,3 mil €. 
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 O serviço de recolha de RSU apresenta um custo total de 271,8 mil €, correspondendo 114 mil 

€  a  despesas  com  a  Valnor  e  o  restante  valor 

proveniente da componente de recolha e  limpeza 

pública. O custo com a Valnor representa cerca de 

42 % do valor total da despesa. 

 Os custos mais significativos correspondem a mão‐

de‐obra – 72,2 mil € e máquinas 101 mil €. 

 De referir que a receita dos RSU’S foi de 198,3 mil 

€. 

 

 

 Dos 43,7 mil € de custos imputados aos equipamentos culturais, 91% correspondem a custos 

de amortização. 

 

 Quanto aos custos de funcionamento, foi apurado um valor de 97 mil € de custos com pessoal, 

dos  quais  29,3  mil  €  relativos  ao  funcionamento  da  Biblioteca  e  35  mil  €  relativos  a 

funcionamento do Museu.  
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 O custo de amortização de equipamento desportivo é de 112,9 mil €. 

 Foi apurado um custo de funcionamento dos serviços de desporto de 515 mil €, grande parte 

associada  ao  funcionamento  do  Pavilhão  e  Piscina  e  às  Atividades  de  Desporto,  Recreio  e 

Lazer. 

 Quanto aos proveitos obtidos no desporto foram de 15,9 mil €. 
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 A análise que se segue corresponde ao apuramento dos custos dos serviços municipais. 

 Embora  registando  assinaláveis  avanços  na  classificação  dos  custos,  a  dificuldade  sentida 

provém  grande  parte  das  vezes  de  limitações  ao  nível  do  próprio  programa  utilizado 

(Programa AIRC) que, devido à rigidez da sua conceção, não permite melhores resultados.  

 Contudo, não obstante esse facto, durante o ano 2015 foi melhorada a forma de distribuição e 

apuramento  de  custos,  nomeadamente  de  custos  com  pessoal,  sendo  de  igual  forma 

elaborada uma matriz de imputação de custos gerais de energia; 

 Desta  forma  é  possível  ter  uma  noção  dos  principais  custos  associados  aos  serviços 

administrativos  e  técnicos,  com  relevância  para  os  custos  com pessoal  que  ascendem a  1,8 

milhões de €, bem como os custos com aquisição de serviços que representam o grosso dos 

501,6 mil € apurados em outros custos. 

 Para eventuais  decisões,  ao nível  da  gestão,  sobre  a natureza dos  custos  associados  a  cada 

serviço  recomenda‐se  a  leitura  do  Balancete  por  Serviços,  desagregado  por  custos  de 

materiais e por outros custos diretos com movimentos a resultados. 
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Ainda  assim,  pode  concluir‐se  com  alguma  margem  de  segurança  que  os  custos  apurados  na 

contabilidade analítica correspondem à planificação  inicial da gestão. Contudo, não podemos deixar 

de referir que os custos de amortizações influenciam substancialmente os resultados. 

 

 

   



MUNICIPIO DE SOUSEL 

 
30

R
EL
A
TÓ

R
IO
 D
E 
G
ES
TÃ

O
 2
0
1
6
 

5. DÍVIDA TOTAL 

 

O  endividamento  autárquico  deve  orientar‐se  por  princípios  de  rigor  e  eficiência,  prosseguindo 

determinados objetivos, entre os quais importa destacar: 

a) Minimização de custos diretos e indiretos numa perspetiva de longo prazo; 

b) Garantia de uma distribuição equilibrada de custos pelos vários orçamentos anuais; 

c) Prevenção de excessiva concentração temporal de amortizações; 

d) Não exposição a riscos excessivos.  

O  cumprimento  destes  objetivos  visa  sobretudo  a  solidariedade  recíproca  e  a  equidade 

intergeracional.  

Em 01 de Janeiro de 2014 entrou em vigor o novo regime financeiro das autarquias  locais, que veio 

alterar substancialmente o conceito de endividamento, tal como era entendido até então.  

Assim, passou a existir um novo conceito – Dívida Total – que, nos termos previstos no artigo 52º da 

Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a 

média  da  receita  corrente  líquida  cobrada  nos  três  exercícios  anteriores,  incluindo  no  calculo  as 

entidades  previstas  no  artigo  54.º  do  mesmo  diploma  legal,  isto  é,  a  dívida  da  Comunidade 

Intermunicipal,  associações  municipais  constituídas  ao  abrigo  do  direito  publico  ou  privado,  as 

empresas  locais  e  participadas  de  acordo  com  os  artigos  19.º  e  51.º  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de 

agosto, e as entidades de outra natureza participadas não exclusivamente por municípios desde que 

tenham por objeto a prossecução das atribuições e competências destes. 

A  dívida  total  de  operações  orçamentais  do  município  engloba  os  empréstimos,  os  contratos  de 

locação  financeira e quaisquer outras  formas de endividamento, por  iniciativa dos municípios,  junto 

de instituições financeiras, bem como todos os restantes débitos a terceiros decorrentes de operações 

orçamentais. 

Acresce  que  as  entidades  que  cumpram  o  limite  da  dívida  total,  só  podem  aumentar,  em  cada 

exercício, o valor correspondente a 20 % da margem disponível no início de cada um dos exercícios, 

nos termos previstos no artigo 52º do Regime financeiro das autarquias locais.  

Para uma correta análise dos limites legais da dívida total apresenta‐se o Quadro 8, cuja análise faz 

parte integrante do presente relatório.  
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Quadro 8 

 

 

Nestes termos, em 31 de dezembro de 2016, o Município de Sousel possui uma capacidade de dívida 

total, no montante de 7.517.267,11€, tendo utilizado 3.398.463,09€, encontrando‐se assim, com uma 

margem  total  de  4.118.804,02€.  Contudo,  por  força  do  disposto  no  artigo  52º,  em  31‐12‐2016,  o 

município de Sousel regista uma margem disponível de 1.247.593,05€. 

Esta margem disponível poderia situar‐se em 1.268.553,93€, se não integrasse a dívida das entidades 

participadas.   

Importa  referir  que  para  cumprimento  do  estabelecido  no  Orçamento  de  Estado  para  2015,  o 

Município  lançou  integralmente na sua conta, o montante de 312.169,60€,  referente à contribuição 

devida, em 7 anos, para o Fundo de Apoio Municipal. Este montante vai diminuindo anualmente em 

44.596,00€, sendo este o valor a pagar. 
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A Lei do OE de 2015 define no seu artigo 98º que o montante acima descrito não releva para o limite 

da divida total previsto no n.º 1 do artigo 52º da lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.    

Contudo, não podemos deixar de  referir que o  incumprimento  sucessivo da  Lei das  Finanças  Locais 

tem  prejudicado  gravemente  o  desempenho  do  Município.  O  quadro  abaixo  é  demonstrativo  dos 

valores que deixaram de ser recebidos pelo Município de Sousel nos exercícios de 2008 a 2016. 

Quadro 9 

 

 

Quadro 10 

 

Em  matéria  de  endividamento  importa  ainda  efetuar  uma  breve  referência  à  estrutura  da  dívida, 

situação que passamos a analisar: 

a) As dívidas a fornecedores sofreram decréscimo de 0,20 pontos percentuais, no peso total de 

Dívidas  a  Terceiros  em 2016,  por  comparação  com as  dívidas  a  fornecedores  registados  no 

peso total de Dívidas a Terceiros em 2015; 

b) Em matéria de empréstimos de médio e longo prazo e leasings registou‐se um decréscimo real 

de  444.983€.  Acresce  que,  este  valor  no  peso  total  de  Dívidas  a  Terceiros  em  2016,  por 

comparação com o peso total da Dividas a Terceiros em 2013, sofreu um decréscimo de 9,99 

pontos percentuais;  

c) Relativamente  aos  fornecedores  de  imobilizado,  estes  valores  sofreram  um  decréscimo  de 

2,08 pontos percentuais em comparação com o ano 2015; 

d) No que se refere a dívidas de terceiros, estas registaram um decréscimo em relação aos anos 

anteriores, motivado pelo encerramento do quadro comunitário.  
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6. INDICADORES 
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 A  autonomia  financeira  do  Município  aumentou  relativamente  ao  exercício  anterior, 

ascendendo a 42,04%. 

 A liquidez imediata aumentou devido ao aumento das disponibilidades do município. 

 O imobilizado líquido total representa 97,07% do total do ativo líquido;  

 O imobilizado de domínio público diminuiu no ano 2016, por via do reajustamento patrimonial 

efetuado, pois registava uma sobrevalorização significativa. 

 O  passivo  representa  57,96%  do  Ativo  líquido,  sendo  de  realçar  que  as  dívidas  de  MLP 

representam 7,50% do ativo líquido e 12,93% do Passivo. 

Pela  análise  dos  indicadores  o  município  de  Sousel  mantém  uma  estrutura  financeira  estável  e 

equilibrada, que  lhe permite  futuramente promover  investimentos que  contribuam para a melhoria 

das  condições  de  vida  e  bem‐estar  da  população.  Contudo,  conforme  foi  já  referido,  o  atraso  na 

aprovação  de  regulamentos  e  colocação  em  funcionamento  do  novo  quadro  comunitário  está  a 

condicionar esses investimentos.  

 

Obras com procedimentos iniciados: 

 Requalificação  de  Espaços  Públicos  ‐  Parque  Urbano  de  Sousel  ‐   1ª  FASE  ‐   ZONA  2  ‐ 

Estacionamento e Arruamento” Valor de 310.036,12€;  

 Requalificação Rua da Amêndoa – Sousel ‐ Valor estimado de 34.220,99€;  

 Pavilhão Gimnodesportivo ‐ Impermeabilização da Cobertura” Valor estimado de 12.849,00€;  

 “Pavilhão Gimnodesportivo – Bar Esplanada/Piscinas ‐ Valor estimado de 6.287,27€; 

 Beneficiação do Caminho Municipal 1090 – Estrada do Cemitério – Cano ‐ Valor aproximado 

de 70.000,00€; 

 Obras de Conservação e  Substituição da Cobertura da  Igreja Matriz  de Casa Branca  ‐ Valor 

estimado de 120.000,00€.  

Projetos prontos a executar em função da aprovação de fundos comunitários: 

 Requalificação de Espaços Públicos ‐ Parque Urbano de Sousel ‐  1ª FASE ‐  ZONA 1B ” Valor de 

332.310,27€;  

 Reabilitação Mercado Municipal e Espaços Envolventes ‐ Valor estimado de 703.664,41€; 

 Requalificação de um troço da Rua Direita ‐ Valor estimado de 74.200,00€; 

 Roteiro  Turístico  e  Religioso  de  Sousel  –  Sinalização  do  percurso  pedestre  e  sinalética  do 

percurso urbano ‐ Valor estimado de 59.866,48€.  
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7. PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS 
 

De  acordo  com  as  demonstrações  financeiras  do  ano  2016,  o  resultado  líquido  do  exercício  foi 

8.881,80€ negativo, valor que se encontra evidenciado tanto no Balanço como na Demonstração de 

Resultados. 

 

O POCAL (ponto 2.7.3) aprovado pelo Decreto‐Lei n.º 54‐A/99, de 11 de fevereiro, nada define para 

um resultado  líquido do exercício negativo. Assim, e porque a conta de 59 – Resultados  transitados 

acolhe os resultados líquidos (positivos ou negativos) do exercício anterior, propõe‐se que o resultado 

líquido do exercício seja transferido para a conta 59 – “Resultados Transitados”. 
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8. CONCLUSÃO 

A gestão do executivo municipal nos últimos anos tem‐se pautado por fortes investimentos ao nível da 

educação, do desporto, da ação social, dos equipamentos de transporte e da requalificação urbana. 

Também a cultura e a criação de bases para um projeto turístico têm estado no horizonte do trabalho 

desenvolvido pelo executivo. 

Contudo,  o  atraso  na  efetivação  e  operacionalização  do  novo  quadro  comunitário  de  apoio 

condicionou,  em muito,  o  prosseguimento  dos  investimentos  ainda  previstos,  os  quais  terão  o  seu 

pico de expressão em anos futuros. 

Não  podemos,  no  entanto,  deixar  de  referir  que  os  desafios  colocados  à  administração  local  nos 

próximos anos se centram, não apenas em investimentos, mas na promoção de politicas de educação, 

saúde,  ação  social,  transportes,  cultura,  habitação,  proteção  civil,  fiscalização  do  estacionamento  e 

segurança  pública.  Este  tipo  de  ação  irá  encontrar  enquadramento  jurídico  em  medidas  de 

descentralização/transferência  de  competências  para  as  autarquias  locais,  consubstanciando  esta 

descentralização uma maior proximidade das autarquias na decisão, eficiência e eficácia nos serviços 

prestados aos cidadãos e a uma maior participação das autarquias na gestão de recursos públicos e 

respeito pela autonomia do poder local.  

Importa  salientar  que  esta  descentralização  de  competências  deve  ser  devidamente  acompanhada 

dos recursos financeiros necessários, para assegurar uma boa prestação de serviços aos cidadãos.  

 

Sousel, 04 de abril de 2017 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

Dr. Armando Varela 

Reunião da Câmara Municipal   Sessão da Assembleia Municipal  

 

O EXECUTIVO  A MESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
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